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Suplementa verbas do Orçamento vigente . 

ANTONIO GOME,$ SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI
GU Á, nos têrmos do artigo 39 Item II, do Decreto- Lei Comple
mentar N. 9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e pr om'lil.ga a 
presente Lei aprovada pela Câmara municipal de Catiguá, em -
sua Sessão em 3~5-1970, conf'orme Resolução n2-106/70. 

ARTIGO 12 - Fica aberto na Diretoria da Contabili
dade da Pr çfeitura Municipal de Catiguá, um Crédito Supleme~ 
tar da importância de CR.$2 . 000, 00-(dois mil cruzeirow)-des
tinado as seguintes verb~s orçamentárias: 

I-GOV2RNC E A.DmINISTRA~ÂO GERAL 
Poder Legislativo 

1-Corpo Legislativo 
3. 0. 0. 0 . 00 DESP=SA.,;;, CGRR...::NTES 
3. 1 . 1 . 1 . 00 Pessoal Civil 

01 . 00- Vencimentoe e Vantagens fixas 
Representações do cor90 Legislativo ••••••• • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cli. $1 . 000, 00 

Serviços de Terceiros 
Viagens, estadÍas e condução •••• CR. $1 . 000, 00 

ARTIGO 22 - As despesas com a execução dest~ Lei,
serão cobertaa com o excesso de arrec~dação previsto no pre-
sente exe~cício financeiro . \ 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

PREF.i!iITUfü\ ?.IDNICi l-AL DE CATIGUÃ, aos 30 de maio de 
1970. 

Registr ada no livro competente, e 

cado por a.fixação no local de costume . 
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